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EDITAL N• 001/2023 

CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO DE MEDIADORES DE APRENDIZAGEM E 
FACILITADORES PARA ATUAÇÃO VOLUNTÁRIA NO PROGRAMA MAIS 
SABERES DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES-PI 

A SECRETARIA MUNICIPAL D E EDUC AÇÃO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES-PI, 
lama público aos inte ressados que estarão a bertas as inscri ções pa ra a seleção d e M edi ado res de 
Apre ndizagem e Facilitado res para atuação voluntária junto ao Program a MAIS SABERES , 
conforme a Le i Munic ipal nº 423, de 12 junho de 2023 para o período le ti vo de 2023/2024, 
regendo-se pelas d isposições legais aplicáveis e pelas instruções contidas neste Edita l. 

1 - DO PROGRAMA MAIS SABERES 

1. 1. O Program a M ais Saberes. ins tituído pela Lei Municipal nº 423. de 12 junho de 2023 
obser va as de te rminações da Le i de Di retri zes e Bases ( LDB) - L e i nº 9 .394, d e 20 de d ezembro 
de 1996 - com relação ao desenvolvime nto da c apacidade de aprende r, te ndo com o me ios 
básicos o p le no do mínio da le itura, da esc rita e do cálculo . 

1.2. O p rograma terá s uas ati vidades e xe c utadas por intenné dio de Media dores de Aprendizagem 
e Facilitado res, as quais serão consideradas de natureza vo luntária, na fonn a de finida na Lei nº 
9.608 , de 18 de fevere iro de 1998 e Lei Municipal nº 423, de 12 junho de 2023. 

1.3. Os M edia dores de Aprendizagem serão respo nsáveis pela reali zação das ati vidades de 
acompa nha me nto pedagógico, devendo traba lhar de forma a rtic ulada com os professores da 
escola para promover a aprendizagem dos a lunos nos compo ne ntes de M ate má tica e Líng ua 
Po rtug uesa, utilizando, preferencialme nte , tecno logias e me todo logias co mple me ntares às j á 
e mpregadas pelos pro fessores e m suas tunnas. 

1.4. Os Fac ilitadores serão responsáve is pe la realização das ati v idades compleme ntares nos 
campos de A rtes, C ultura, Esporte e Lazer. 

1.5. O ressarcime nto das despesas de transporte e alime ntação dos voluntários será de 
responsabilidade do Município de Sa nta Cruz dos Milagres-PI, equivalerá a R $ 10,00 (dez reai s 
a ho ra-aula) por turma, para ati v idades com duração de até 04 ho ras semanais , ta nto para 
M ediadores de Apre ndizagem como Fac ilitadores. 

1.6. Cada voluntá ri o poderá ser responsável por, no máximo, 8 turmas. 

1.7. O s ho rários e locais das a ti vidades serdo de finidas pela escola. 

2 - DA SELEÇÃO 

2. 1. A inscrição dos voluntários será re alizada po r m e io da apresentaç ão de currículo junto à 

Secreta ri a Munic ipal de Ed ucação. 
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2.2. Para os Mediadores de Aprendizagem exigir-se-á, preferencialmente, como formação 

mínima o nível médio na modalidade normal ou estar cursando qualquer licenciatura. Para os 

Facilitadores, a comprovação do conhecime nto ou experiência na área e scolhida. 

2.3. Os inte ressados deve rão apresentar re que rimento de inscrição, juntamente com a 

documentação comprobatória do currículo, na sede da Secretaria Municipal de Educação , a partir 

de 8h do dia 2 1/06/2023 até às 13h do dia 26/06/2023. 

2.4. A Secretaria de Educação publicará, até o dia 28/06/2023, a relação de inscrições 
homologadas e convocará os inscritos para participarem das atividades voluntárias solicitadas, de 

acordo com o interesse público e as qualificações nec essárias para o atendime nto das 

necessidades das escolas. 

3 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

3.1. O s voluntários deverão obedecer às determinações da legis lação pertinente, em e special da 

Portaria do Ministério da Educação nº 1.144, de 10 de outubro de 2016, Resolução nº 5, de 25 de 

outubro de 2016, Lei de Diretrizes e Bases (LDB) - Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e 
Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998. 

3.2. É obrigatória a a ssinatura do Termo de Adesão e Compromisso do Voluntário. 

3.3. Como se trata de trabalho vo lun tário, inexiste qua lquer vínculo e mpregatício entre o 

Município e o voluntário. 

3.4. O s casos omi ssos serão reso lvidos pela Secretaria de Educação. 

Santa Cruz dos Milagres-PI, 20 de junho de 2023. 
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Milton César Alves da Rocha 
Secretário Municipal de Educação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ANEXOI 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES VOLUNTÁRIAS 

MEDIADORES DE APRENDIZAGEM 

Atividades Específicas Descriçã o 

Aco mpanhamento da Língua Po rtu g uesa 

Ins trume nta li zação m e todológica para 
a mpliação d as oportunidades de a p rendi zado 
dos estud antes. com foco n a a prendizagem do 
a luno e m Lín g ua Po rtug uesa e M a te m á t ica. 

>------------------< A s ativ idades d e acompanha m e nto ped agógico 
devem se valer d e m e todologias inovadoras e 

A companhame nto da M a te m á tica te r com o foco a s uperação d os desafios 
apontados pe la avali ação diagnóstica d e cad a 
a luno. 

Atividades 
Específicas 

Artesanato 

Inic iação 
Musical/Banda 

Canto/C oral 

Cineclube 

Da nça 

FACILITADORES 

Cultura e Artes 

Descrição 

O artesanato e nquanto m a ni fes laçao popula r permitirá a c r iaçao de 
o bje tos utilitá rios feitos m anualme nte. Partindo dos conhe cime ntos e 
saberes locais, a técnica de ve ser perce b ida e nqua nto e le m e nlo 
c ultural vivo nas comunidades, pois é passada de pa i para filho. O 
artesão e xpressa e m sua arte, uma espontane idade ingênua, suas 
cre nças, tradições e saberes, m a nifesta ndo experiê ncias e v isão de 
mundo, a pa rtir de suas produções artesanais concebidas n a arte 
nonula r re Rional de de te rminado te nitó rio. 
Desenvolver a autoestima, a integração sociocu ltura l, o trabalho e m 
equipe e o c ivismo pela valorização, reconheci me nto e recriação das 
c ulturas po pulares. 

Produção e realização de sessões c ine ma tográ ficas, desde a c urado ria 
à divu lgação (conte údo e forma), técnicas de operação dos 
equipa me ntos e impleme ntação de debate. Noções básicas de 
d is tribuição do e quipa me nto no espaço destinado a e le. de m odelos 
de sustentabilidade para a ati vidade de exibição não comercia l e de 
d irei tos auto ra is e patr imo nia is, alé m de c ultura cinem atográfica -
hi s tó ria do ci ne ma, linswagem , cidadan ia audio vis ua l. 
Organização de danças coletivas ( reg io na is, clássic as, circ ula res e 
conte mpo rânea s) que permitam apropr iação de espaços, ritmos e 
poss ibilidades de subje ti vação de c rianças, ado lescentes e j ovens. 
Dife re ntes estilos de danca e suas raízes cultura is. Pro mocão da saúde 
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Desenho 

Escultura/Ce râmica 

Le itura 

Pintura 

T eatro 

Atividades 
Esoecíficas 

e sociali zacão oor me io do m ovime nto do COJTin e m danc a . 
Introdução ao co nhecime nto teórico-prá tic o da linguagem v isua l, do 
processo criativo e da criação de imagens. Experime ntação do 
desenho como ling uagem , c omunicação e conhecime nto. Pe rcepção 
das formas . Desenho a rtístico. Compos ição, desenho de o bservação e 
de me mó ria. Expe rime ntações esté tic as a partir do ato de desenhar. O 
Grafite , suas o ri gens e e stil os. Oferecimento de diferentes 
poss ibilidades de produção artísti ca e/ou técnicas por me io do 
desenho. Desenvo lv imento inte lectual, oor m e io do ato de cri acão. 
Desenvolv ime nto inte lectua l po r m e io do ato de criaç ão, e m ocio nal , 
soc ial , percepti vo e fís ico e experime ntações esté ticas a pa rtir de 
práticas de escultura. Inic iação a os p rocedimentos de preparação e 
execução de uma obra escultó ri ca com o a rte e introdução às 
princ ipa is questões da escultura conte mpo r-J.n ea . 
Organização de C lubes de Le itura/ Produção T extua l - C riação de 
g rupo para prá tica de le itura c m co mum, partilhada, inclusive em vo z 
a lta e para várias pessoas ao mesmo te m po, compartilha ndo 
sentimentos, co nhecime ntos, inte rpretações e his tó rias de lei tura . 
Construção de agenda para c ri ação do g rupo, difusão da ideia , 
escolha dos livros co m atenção para a divers idade das te mátic a s, 
de finição do no me do g rupo, sessão de debate. Contos. Lite ratura de 
Corde l. 
Desenvolvime nto inte lectual , por m e io do ato de c ri ação , e mocio nal, 
soc ia l, pe rce ptivo, fís ico e esté tico, te ndo como di recioname nto a 
pintura com o arte. Estudo teórico e prático da linguagem pic tó rica. 
Utili zação de técnicas tradicio na is. conte mporâneas e experime ntais 
das form as de pintura. Conhecime nto e apreciação de o bras clássicas 
e conte mnorâneas de nintura. 
Promoção po r m e io dos jogos teatrais de p rocessos de socialização e 
c riati vidade , desenvo lvendo nos estudantes a capacidade de 
comunicação pelo corpo e m processos de reconhe cime ntos e m 
práti cas cole livas. 

Esnorte e Lazer 
Descrição 

f--~A~•~•e~ti~•~m~o~--1 Desenvo lv ime nto de atividades baseadas e m prá ticas corporais. 
Vole ibol lúdic as e espo rtivas, e nfa tizando o resgate da c ultura local , bem como 

>---------< o fortalec ime nto da di ve rsidade c ultural. A s vivênc ias trabalhadas na 

Fute bo l 
pe rspecti va do espo rte educacio na l devem se r voltadas para o 
desenvo lv ime nto integral do estuda nte , a tribuindo s ignificado às 

>---------< práticas desenvolv idas com c riticidade e c riati v idade. O acesso à 

Futsal práti ca espo rti va por meio de ações planejadas, inc lus ivas e lúdicas 
f---------i v isa incorpo rá-la ao modo de v ida cotidiano. 

Capoeira 
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ANEXOU 

QUADRO DE VAGAS PARA O TRABALHO VOLUNTÁRIO 

ESCOLA 

Centro de Educação 
Municipal Manoel 

Portela 

ATIVIDADE 
ESPECITICA 

Acompanhamento de Língua 
Portuguesa 

Acompanhamento da 
Mate mática 

Artesanato 
Inic iação Musical/Banda 

Canto/Coral 

Cineclube 

Dança 

Desenho 

Escultura/Cerâmica 

Leitura 

Pinturn 

Teatro 

Capoeira 

A tletismo 

Voleibol 

Futebol 

Futs al 

Capoeira 

VAGAS 

Cadastro 
de reserva 

TURNO DA 
ATIVIDADE 

À critério da escola. 
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ANEXO III 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

INSCRIÇÃO DE MEDIADORES DE APRENDIZAGEM E FACILITADORES PARA 
ATUAÇÃO VOLUNTÁRIA NO PROGRAMA MUNICIPAL MAIS EDUCAÇÃO NA 
ESCOLA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES-PI 

FICHA DE INSCRIÇÃO Nº ____ _ 

TIPO: ( ) MEDIADOR DE APRENDIZAGEM ( ) FACILITADOR 

ESCOLA: 
ATIVIDAD_E_E_S_P_E_C~ÍF-I_C_A-,------------

DADOS PESSOAIS: 
NOME:----~-~---------------
R. G.: _____ ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP-_ CPF: _____ _ 
ENDEREÇO: nº 
CEP· __ . ___ , _______________ _ 
CIDADE _____________ ESTADO: ____ _ 
TELEFONE: ( ) _______ _ 
E-MAIL: CURRÍCU_ L_ O_ C_O_M-,----P~Á_G_IN_A_S _____________ _ 

Santa Cruz dos Milagres-PI, _/_/2023. 

Assinatura do voluntário 

Assinatura do responsável pela inscrição 

INSCRIÇÃO DE MEDIADORES DE APRENDIZAGEM E FACILITADORES PARA 
ATUAÇÃO VOLUNTÁRIA NO PROGRAMA MUNICIPAL MAIS EDUCAÇÃO NA 
ESCOLA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES-PI 
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ANEXO IV 

Termo de Adesão e Compromisso de Voluntário 

Eu, CPF: 
residente e domiciliado(a) na. ________ nº_ , CEP: ___ ._, 

Pelo presente instrumento, formaliza adesão e compromisso em prestar, a contento, serviço 
voluntário, nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1988 e da Lei Municipal nº 423, de 
12 junho de 2023 em escolas Públicas da rede Pública Municipal de Santa Cruz dos Milagres-PI, 
ciente de que fará jus ao ressarcimento das despesas com transporte e alimentação decorrentes da 
prestação do referenciado serviço e que tal serviço não será remunerado e não gerará vínculo 
empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária e/ou afim. 

Santa Cruz dos Milagres-PI,_ de _____ de 2023. 

(Assinatura do Voluntário) 
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1 ISAIAS COELHO-PI 
UNIÃO E PROGRESSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ISAÍAS COELHO -PI 
AVISO DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE ISAÍAS COELHO- PI, attavés do Pregoeiro, toma público, que realizará licita1ão, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO n. 01Jn02J, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO POR ITEM, tendo como objeto: Aqu~i1ão de 
concentrador de oxigenio de 51. Data e horário do recebimento das propostas: até ~ 0!:00 h do dia 0J/01 non Data e horário 
do início da disputa: 0!:J0 h do dia OJ/0lnüll VALOR ESTIMADO: Ri ll .611,00. RECURSO: Or1amento Geral. Edital: 
www.novobbmnet.rom.br. lnforma1ões: TEL: J4!ll 120 ou e-mail: licitacao@isaiascoelho.pi.gov.br. 

ISA~S COELHO ~0, 20 de junho de 202J. 
Valdinei Rodrigues Mauriz 

Pregoeiro 


